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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA Nº 15/2024

Senhor Presidente da Comissão do Orçamento e Finanças:

O Vereador infra firmado, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupa e a sua função de parlamentar, vem, perante Vossa Senhoria apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao projeto de lei nº 62/24, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, e se encontra na Comissão de Orçamento e Finanças, nos seguintes termos:

A iniciativa busca alterar a redação das alíneas b), c) e d) do inciso V do art. 36 do PL nº 62 de 2024, permanecendo a redação original das alíneas c) e d), renumeradas para alíneas e) e f).
A iniciativa busca também incluir o § 7º ao art. 36 do PL nº 62 de 2024.

“Art. 36 (...)
§ 1º (...)
(...)
V - no caso de emendas relativas à aquisição de equipamentos ou execução de obras ou instalações:
(...)
b) inexistência de projeto de engenharia elaborado pela entidade beneficiária aprovado pela Secretaria responsável, ou, sem tempo hábil para a elaboração;
c) inviabilidade de elaboração e aprovação de projeto de engenharia para obras de execução direta por parte do Executivo;
d) ausência de projeto para emendas de obras de pequeno porte e/ou baixa complexidade não constituem impedimento de ordem técnica.
e) a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;
f) não comprovação, por parte do órgão ou entidade beneficiada pela emenda, da capacidade de aportar recursos para manutenção e operação do empreendimento, após a sua conclusão;
(...)
§ 7º Para efeitos desta lei, entende-se por obras de pequeno porte e/ou baixa complexidade:
I - pavimentação de vias públicas e projetos associados como medição, instalação de meios-fios, nivelamento e terraplanagem;
II - concretagem, medição, alinhamento e construção de passeios públicos, pistas de caminhada, corrida e/ou ciclismo:
III - implantação de infraestrutura de iluminação pública;
IV - Instalações hidráulicas e elétricas diversas;
V - construção de paradas de ônibus e infraestrutura associada;
VI - construção de toldos, coberturas e afins;
VII - construção de faixas de segurança elevadas e infraestrutura associada.”

Justificativa: 

Pretende-se, com esta emenda modificativa à LDO, viabilizar a execução de emendas impositivas relativas à aquisição de equipamentos ou execução de obras ou instalações, esclarecendo que casos se constituem o impedimento de ordem técnica pela inexistência de projeto de engenharia, além de prever o que são obras de pequeno porte e/ou baixa complexidade no município, as quais não necessitam da elaboração de projeto de engenharia.

Câmara Municipal de Três Passos, em 5 de setembro de 2024.


   Diego Maciel
	   Vereador da Bancada do PT
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